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REGULAMENTO DO TCC
I. Apresentação

A Monografia solicitada ao final dos cursos de graduação configura-se como uma atividade de pesquisa científica, em função dos recursos metodológicos que exige na sua elaboração.

Essa atividade envolve a sistematização de leituras, observações, reflexões críticas e análises; é o resultado do estudo científico sobre um tema ou questão específica de um determinado assunto, ultrapassando, portanto, o nível dos resumos, opiniões pessoais e compilação de textos porque exige um maior rigor científico do processo na sua totalidade.

O trabalho de construção de uma Monografia não tem, obrigatoriamente, um tempo pré-definido. Esta duração do processo irá depender do tema que está sendo pesquisado e da finalidade a que se destina. Para que a realização do trabalho transcorra com a tranqüilidade, cientificidade e reflexão crítica é de fundamental importância a observação das seguintes etapas:

· Elaboração do projeto de pesquisa. Essa atividade se realiza na disciplina Métodos e Técnicas de Pesquisa 3º Período quando o aluno concretiza a primeira etapa do processo;

· É a etapa de desenvolvimento do projeto, onde se realiza a coleta, análise e interpretação dos dados;

· A última etapa consubstancia-se com a construção da Monografia como na disciplina Trabalho Final de Curso/Monografia.

O trabalho monográfico implica a abordagem de um único assunto, ou problema, sob tratamento metodológico de investigação. Exige, portanto, que lhe seja dada uma especificação, um tratamento aprofundado e exaustivo que não seja confundido com extensão. Os trabalhos desenvolvidos e exigidos no ambiente da vida acadêmica e os resultantes de pesquisas rigorosas são exemplos de monografias científicas. Assim, a Dissertação e a Tese são trabalhos monográficos diferenciando-se pelo momento em que serão desenvolvidos, pela profundidade da pesquisa e pela contribuição à ciência.

II. Conceitos de Monografia

Etimologicamente, monografia significa “trabalho escrito sobre um único tema”. Essa definição, por demais abrangente, é completada até por dicionários de língua, que se referem ao uso geral:

Monografia [De mon(o)- + -ia] Sf. “Dissertação ou estudo minucioso que se propõe esgotar determinado tema relativamente restrito”.

Na definição da ABNT (P-TB-49/6),

Monografia é um documento que apresenta a descrição exaustiva de determinada matéria, abordando aspectos científicos, históricos, técnicos, econômicos, artísticos, etc.
Como exemplos de Monografias Científicas, citam-se a Tese de Doutoramento, os Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) e Dissertação de Mestrado. Dessa forma, o termo Monografia pode ser entendido como um gênero de trabalho científico, enquanto o Ensaio, a Dissertação e a Tese devem ser compreendidos como tipos específicos de trabalhos monográficos.

Convém distinguir as Monografias Escolares das Monografias Científicas, que se diferenciam pela qualidade do trabalho, pelo nível das pesquisas e pela originalidade das conclusões.

Por Monografia Escolar, entendem-se os trabalhos apresentados nos cursos de graduação, que tem caráter de iniciação à pesquisa.

Monografia Científica é o resultado de pesquisa original e pessoal, de um tema bem delimitado, desenvolvido segundo a metodologia própria de cada ciência.

III. Normas para a elaboração e apresentação da monografia

3.1. Elaboração e forma gráfica do texto

· A Monografia será um estudo sobre qualquer tema vinculado ao Curso e às disciplinas cursadas;

· A escolha do tema e do problema deve ter relevância para o curso e para a sociedade em geral;

· O Projeto de Monografia deverá conter os seguintes tópicos:

1. Tema e delimitação do tema.

2. Problema.

3. Justificativa.

4. Objetivos: Geral e Específicos.

5. Procedimentos Metodológicos ou Metodologia.

6. Fundamentação Teórica.

7. Cronograma de Execução.

8. Bibliografia ou Referenciais Bibliográficos.

· O Trabalho de Final de Curso (TCC) deverá ser elaborado seguindo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

· O número mínimo de páginas será de 30, com espaço entre linhas de 1,5; tamanho da fonte 12; tipo da letra Arial ou Times New Roman;

· Tamanho do papel: A4 (210 X 297 mm) digitado em um lado somente;

· O TCC deverá ser desenvolvido no 10º período a partir do Projeto de Pesquisa entregue no final do 9º período;

· O aluno deverá entregar à Comissão de Monografia 03 cópias do trabalho a ser apresentado em capa plástica transparente com espiral mais um CD com o trabalho estabelecido pela Coordenação.
· A data limite para entrega do TCC será de acordo com o Estabelecido pela Coordenação de Monografia do CESVALE;

· Cabe a Coordenarão de Monografia elaborar o cronograma de apresentação dos trabalhos monográficos para o semestre letivo;

· A banca examinadora será composta por 03 membros: o professor orientador, que a presidirá, o professor de Monografia, e um professor com conhecimento na área da pesquisa realizada;

· O tempo mínimo para a apresentação da Monografia será de 10 minutos e o máximo de 20 minutos. Após a apresentação, a banca examinadora poderá fazer as argüições e as considerações ao trabalho escrito.

IV. Orientação

A orientação dos TCCs deverá ser feito por professor do CESVALE sugerido pela Coordenação de Monografia, que distribuirá com base na área de conhecimento do professor orientador (Formação Básica) e o tema proposto no Projeto de Pesquisa. O professor orientará, preferencialmente, o máximo de 05 alunos e deverá, sempre que necessitar, convocar a Coordenação para discutir e resolver questões referentes à orientação dos trabalhos.

O horário de orientação ficará estabelecido conforme o Calendário Acadêmico e a disponibilidade do professor orientador.

V. Avaliação

Para efeito de avaliação da Monografia será considerada a parte escrita e a apresentação oral, obedecendo aos critérios da ficha a seguir:

5.1 Ficha de avaliação de monografia

	FICHA DE AVALIAÇÃO – MONOGRAFIA

	TÍTULO:

	

	ALUNO (A):

	

	HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO
	

	CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO I
	MÁXIMO
	NOTA

	1. ASPECTOS FORMAIS
	3,0
	

	1.1. Elementos pré-textuais: capa, folha de rosto, errata, folha de aprovação, dedicatória, agradecimentos, epígrafe, resumo em português, abstract em um idioma estrangeiro, listas de gráficos, tabelas e siglas, listas de ilustrações, abreviaturas e símbolos e sumário.
	1,0
	

	1.2. Elementos textuais: Introdução, desenvolvimento e conclusão.
	1,0
	

	1.3. Elementos pós-textuais: bibliografia, glossário, apêndice, anexo, índice. Formatação conforme ABNT: títulos e subtítulos, citações, numeração de páginas, notas de rodapé.
	1,0
	

	2. ASPECTOS LÓGICOS
	3,0
	

	2.1 Coerência entre objetivos e o problema e do título com o conteúdo do trabalho. Eficácia na utilização do tempo da apresentação (máximo 20 min). Correlação com o referencial teórico. Seqüência lógica na apresentação.
	1,5
	

	2.2 Contextualização, questões de pesquisa, categorias teóricas. Formulação e delimitação do problema e formulação dos objetivos e hipóteses.
	1,5
	

	3. ASPECTOS LINGÜÍSTICOS 
	2,0
	

	3.1 Correção, clareza e precisão: na introdução, na expressão e na linguagem.
	1,0
	

	3.2. Segurança na exposição das idéias.
	1,0
	

	4. ASPECTOS METODOLÓGICOS
	2,0
	

	4.1 Método, instrumentais, critérios e procedimentos. Habilidade e qualidade na utilização de técnicas e materiais de apoio (ilustração, diagramas, tabelas e gráficos). Qualidade da Apresentação Gráfica.
	1,0
	

	4.2 Clareza: na redação, na estrutura e na organização do texto. Apresentação da metodologia empregada no trabalho. Adequação dos recursos tecnológicos utilizados.
	1,0
	

	SUBTOTAL I
	10,0
	

	CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO II
	MÁX
	NOTA

	5. ASPECTOS PRÁTICOS
	10,0
	

	5.1 Apresentação: Capacidade de síntese, principais resultados e encaminhamentos de outros aspectos para futuras pesquisas.
	2,0
	

	5.2 Contextualização: Apresentação da justificativa para realização do estudo. Contextualizou o trabalho.
	2,0
	

	5.3 Argüição: Domínio, segurança e qualidade das argumentações e das respostas.
	2,0
	

	5.4 Nível de profundidade do assunto. Apresentou análise dos dados coerente com as conclusões e os objetivos traçados.
	2,0
	

	5.5 Clareza na apresentação dos resultados do trabalho e no encerramento da apresentação. Postura ética.
	2,0
	

	SUBTOTAL II
	10.0
	

	NOTA FINAL = (SUBTOTAL I + SUBTOTAL II) : 2
	

	TOTAL DE PONTOS
	

	ASSINATURAS DOS MEMBROS DA BANCA EXAMINADORA:

	__________________________________________________________________________

Coordenador(a) do Curso

__________________________________________________________________________

Professor(a) de Monografia

__________________________________________________________________________

Presidente e Professor(a) Orientador(a)

__________________________________________________________________________

Membro e Primeiro(a) Examinador(a)

__________________________________________________________________________

Membro e Segundo(a) Examinador(a)

__________________________________________________________________________

Aluno(a)/Autor(a)

Teresina, _____de dezembro de 2007.

	PARECER FINAL

	(    ) Aprovado(a) Com Louvor.                                                 (    ) Aprovado(a).

(    ) Aprovado(a) Com Ressalva.                                               (    ) Reprovado.



	OUTRAS OBSERVAÇÕES:


VI. Resultado Final

O resultado final será obtido pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da banca examinadora, devendo ser igual ou superior a 6,0 (seis) para efeito de aprovação na disciplina Monografia, CONFORME FICHA ANTERIOR.

Esta nota terá efeito suspensivo até que o(a) aluno(a) entregue o trabalho definitivo com as sugestões propostas pela banca examinadora e em material capa dura (2 vias) num prazo máximo de sete dias úteis contados a partir da data da defesa.

O(a) aluno(a) que tirar nota inferior a 4,0 NÃO terá uma nova oportunidade de apresentação e será reprovado, devendo fazer o trabalho monográfico no semestre seguinte.

REGULAMENTO DO TCC / MONOGRAFIA.
Aprova Regulamento do Trabalho de Conclusão (Monografia) dos Cursos de Nível Superior do CESVALE.
TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – O presente Regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas ao Trabalho de Conclusão de Curso dos alunos dos Cursos de Nível Superior do Centro de Ensino Superior do Vale do Parnaíba – CESVALE.

Art. 2º – O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pesquisa individual orientada, relatada sob a forma de uma monografia, em qualquer ramo do curso do discente.

Art. 3º – Os objetivos do Trabalho de Conclusão de Curso são os de oportunizar aos alunos do curso demonstrar o grau, de habilitação, adquirido aprofundar temas relacionados à área, iniciar a produção científica, consultar bibliografia especializada e aprimorar a capacidade de interpretação e crítica na área de atuação.

TÍTULO II

DO COORDENADOR DE MONOGRAFIA

Art. 4º – O(a) Coordenador(a) Pedagógico(a), juntamente com o(a) Coordenador (a) do Curso devem indicar um(a) Coordenador(a) de Monografia para cada curso Superior.

Art. 5º – Aos Coordenadores de Monografia competem, em especial:

I – Atender os alunos matriculados na disciplina (TCC) – Trabalho de Conclusão de Curso;

II – Proporcionar, com a ajuda dos professores orientadores, orientação básica aos alunos em fase de iniciação do projeto de monografia;

III – Convocar, sempre que necessário, reuniões com os professores orientadores e alunos matriculados na disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso;

IV – Indicar professores orientadores para os alunos que não os tiverem;
V – Elaborar cronograma de atividades a serem desenvolvidas no decorrer do semestre, em conformidade ao calendário acadêmico;

VI – Manter fichário atualizado, onde conste o nome e dados de identificação do aluno em fase de elaboração da monografia, título da monografia, nome do professor orientador e atividades desenvolvidas;

VII – Indicar juntamente com o Coordenador do Curso e os demais professores orientadores as bancas examinadoras;

VIII – Receber as monografias e encaminhá-las às bancas examinadoras;

IX – Divulgar, na instituição, o cronograma, constando data, hora e local em que será realizada a audiência pública, bem como o nome dos membros que compõem a banca examinadora;

X – Manter arquivo atualizado das atas das audiências públicas;

XI – Providenciar o encaminhamento à biblioteca de cópias das monografias aprovadas;

XII – Tomar, no âmbito de sua competência, todas as demais medidas necessárias ao efetivo cumprimento desde regulamento.

TÍTULO III

DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 6º – O trabalho de conclusão do curso é desenvolvido sob a orientação de um professor do curso.

Parágrafo Único – O trabalho de conclusão do curso é atividade de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de ensino dos professores à atividade de orientação.

Art. 7º – Cabe ao aluno escolher o professor orientador, devendo, para esse efeito, realizar o convite levando em consideração os prazos estabelecidos neste Regulamento para a entrega do projeto de monografia.

§1º – Ao assinar o projeto de monografia, o professor está aceitando a condição de orientador.

§2º – Pode o aluno contar com a colaboração de profissional que não faça parte do corpo docente do Curso, atuando como co-orientador, desde que obtenha a aprovação de seu orientador.

§3º – O nome do co-orientador deve constar nos documentos e relatórios entregues pelo aluno.

Art. 8º – Na situação em que o aluno não encontre nenhum professor que se disponha a assumir a sua orientação, deve procurar o Coordenador de Monografia, a fim de que este lhe indique um orientador.

Parágrafo Único – Na indicação de professores orientadores, o Coordenador de Monografia deve observar as áreas de interesse dos professores, bem como a distribuição eqüitativa de orientados entre eles.

Art. 9º – Cada professor pode orientar, no máximo, seis alunos por semestre.

Art. 10º – A troca de orientador só é permitida quando outro docente assumir formalmente a orientação, mediante aquiescência expressa do professor substituído.

Parágrafo Único – É da competência do Coordenador de Monografia a solução de casos especiais, podendo ele, se entender necessário, encaminhá-los para decisão pelo Coordenador do Curso.

Art. 11 – O professor orientador tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
I – Freqüentar as reuniões convocadas pelo Coordenador de Monografia;

II – Atender semanalmente seus alunos orientados, em horário previamente fixado;

III – Avaliar o projeto da monografia, que lhe for entregue pelo orientando, que deverá ser acompanhada de parecer de admissibilidade;

IV – Presidir a banca examinadora, na defesa da monografia do aluno sob sua orientação, competindo-lhe:

a) Proceder à abertura e ao encerramento protocolar dos trabalhos;

b) Conduzir as argüições do candidato, pelos examinadores;
c) Reunir-se, reservadamente, após o término da apresentação e argüição do trabalho, com os membros da banca examinadora, para avaliação final;
d) Comunicar o resultado da avaliação final do candidato;
e) Providenciar o preenchimento da folha de avaliação e encaminhá-la ao setor competente;
V – Cumprir e fazer cumprir este Regulamento.

Art. 12 – A responsabilidade pela elaboração da monografia é integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de desempenhar adequadamente, dentro das normas definidas neste Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orientação.

TÍTULO IV

DOS ALUNOS EM FASE DE REALIZAÇÃO DA MONOGRAFIA

Art. 13 – É considerado aluno em fase de realização de monografia, todo aquele regularmente matriculado, tendo o seu Projeto de Pesquisa aprovado pelo Profº Orientador.

Art. 14 – O aluno, em fase de realização do Trabalho de Conclusão de Curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:

I – Freqüentar as reuniões convocadas pelo Coordenador de Monografia ou pelo seu Orientador;
II – Manter contatos, no mínimo quinzenais, com o Orientador, para discussão e aprimoramento de sua pesquisa, devendo justificar eventuais faltas, entregar na Coordenação.
III – Cumprir o calendário divulgado pela Coordenadoria de Monografia para entrega de projetos, relatórios parciais e monografia, sob pena de redução de nota.
IV – Entregar ao Orientador o projeto de monografia, em duas vias, a fim de que este o analise, e emita parecer de admissibilidade e mais um CD com o trabalho.
V – Entregar ao Coordenador de Monografia o projeto acompanhado do parecer de admissibilidade do Orientador;

VI – Elaborar a versão final de sua monografia, de acordo com o presente Regulamento e com as instruções de seu Orientador;

VII – Entregar ao Coordenador de Monografia, ao término da segunda etapa do Trabalho de Conclusão de Curso, quatro cópias de sua monografia, devidamente assinadas pelo Orientador, e cópia do arquivo em CD;

VIII – Comparecer no dia, hora e local determinados para apresentar e defender a versão final de sua monografia;

IX – Cumprir e fazer cumprir este Regulamento.

TÍTULO V

DO PROJETO DE MONOGRAFIA

Art. 15 – O aluno deve elaborar seu projeto de monografia de acordo com este Regulamento e com as orientações do seu Professor Orientador.

Parágrafo Único – A estrutura formal do projeto deve seguir os critérios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documentação, no que forem eles aplicáveis.

A estrutura do projeto de monografia compõe-se de:

I – Folha de rosto;

II – Identificação;

III – Tema;

IV – Delimitação do tema;

V – Formulação do problema (pergunta básica);

VI – Hipótese;

VII – Objetivos (geral e específicos);

VIII – Justificativas;

IX – Metodologia;

X – Roteiro da monografia;
XI – Instrumentos de pesquisa (quando houver pesquisa de campo);

XII – Cronograma de atividades;

XIII – Levantamento bibliográfico inicial sobre o tema;

XIV – Parecer de admissibilidade do professor orientador.

Art. 16 – O projeto deve ser entregue ao Coordenador de Monografia, assinado pelo Orientador responsável em duas vias com cópia do arquivo em CD, dentro do prazo estabelecido no cronograma de atividades.

§1º – Cabe ao Coordenador de Monografia e ao Professor Orientador indicar um professor para dar parecer sobre a viabilidade da execução do projeto de monografia.

§2º – O projeto reprovado deve ser devolvido ao aluno no prazo de até cinco dias, para que seja reformulado ou refeito e possa ser entregue novamente ao Coordenador de Monografia.
§3º – Aprovado o projeto de monografia este é arquivado na Coordenação do Curso.

Art. 17 – Para a aprovação do projeto de monografia, deve ser levada em consideração a sua exeqüibilidade e a existência ou não de monografia já apresentada e defendida com base em projeto idêntico.
Parágrafo Único – O aluno que incorrer na prática de plagio no projeto de monografia será automaticamente reprovado na disciplina, e ainda enfrentará sanção administrativa a ser imposta pela Coordenação Pedagógica e de Monografia.
Art. 18 – Aprovado o projeto de monografia, a mudança de tema só é permitida mediante a elaboração de um novo projeto e preenchimento dos seguintes requisitos:

I – Haver a aprovação do professor orientador;

II – Existir a concordância do professor orientador em continuar com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em substituí-lo;

III – Haver a aprovação do Coordenador de Monografia.

§1º  – Pequenas mudanças, que não comprometam as linhas básicas do projeto, são permitidas a qualquer tempo, desde que autorizadas pelo Orientador.

          §2º - O aluno que não entregar o Projeto de Pesquisa no Prazo indicado pela Coordenação de Monografia terá sua nota final reduzida em 0,5 décimos. 
TÍTULO VI

DA MONOGRAFIA

Art. 19 – Para a realização da Monografia, o aluno deverá ter cursado pelo menos 2/3 (dois terços) do curso, quando poderá escolher um orientador credenciado pelo CESVALE.

Art. 20 – A apresentação da monografia será pública e deverá ocorrer quando da conclusão do curso, desde que o aluno tenha sido aprovado em todas as disciplinas.

Art. 21 – A monografia deve ser elaborada, considerando-se:

I – Na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documentação, no que forem eles aplicáveis;

II – No seu conteúdo, as finalidades estabelecidas no artigo 3º deste Regimento e a vinculação direta do seu tema com a área do Curso, identificadas pelas disciplinas ofertadas no currículo.

Art. 22 – A estrutura da monografia compõe-se de:

I – Capa padronizada;

II – Folha de rosto;
III – Ficha catalográfica
IV – Folha de aprovação (parecer do professor orientador);

V – Sumário;

VI – Introdução: formulação dos objetivos, formulação e delimitação do problema, justificativa;

VII – Desenvolvimento: Metodologia, Apresentação e Análise de Dados;

VIII – Conclusão;

IX – Referências bibliográficas;

X – Anexos (quando existir).

Art. 23 – A monografia deve ser apresentada preenchendo os seguintes requisitos:

I – Digitada em editor de texto Word, tamanho da fonte 12 e espaçamento de um e meio (1 ½);
II – Impressa em papel branco tamanho A4 (21 cm x 29,7 cm);

III – A soma das margens inferior e superior não pode ultrapassar quatro centímetros;

IV – A soma das margens laterais, esquerda e direita não pode ultrapassar cinco centímetros;

IV – O corpo do trabalho (introdução, desenvolvimento e conclusão) deve possuir, no mínimo, trinta páginas de texto escrito.

V – A monografia acabada, que será impressa e depositada junto ao setor competente, em quatro (4) vias originais de igual teor e forma, juntamente com um CD.
TÍTULO VII

DA BANCA EXAMINADORA

Art. 24 – A versão final da monografia será defendida pelo aluno perante uma banca examinadora constituída por três membros, dentre os quais figurará o orientador do aluno como o Presidente da sessão, professores do Curso e de outras IES ou profissional de área da monografia a ser defendida.

Art. 25 – A comissão examinadora somente pode executar seus trabalhos com três membros presentes.

§1º – Não comparecendo algum dos professores designados para a banca examinadora, deve ser comunicada, por escrito, à Coordenação Pedagógica ao Coordenador do Curso.

§2º Não havendo o comparecimento de, no mínimo, três membros da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágrafo anterior.

Art. 26 – Todos os professores do Curso podem ser convocados para participar das bancas examinadoras, em suas respectivas áreas de atuação, mediante indicação do Professor Orientador e/ou do Coordenador de Monografia, aprovada pela Coordenação Pedagógica e pelo Coordenador do Curso.

Parágrafo Único – Deve, sempre que possível, ser mantida a eqüidade no número de indicações de cada professor para compor as bancas examinadoras, procurando ainda evitar-se a designação de qualquer docente para um número superior a 6 (seis) comissões examinadoras por semestre.
TÍTULO VIII

DA DEFESA DA MONOGRAFIA

Art. 27 – As sessões de defesa das monografias são públicas.
Parágrafo Único – Não será permitido aos membros das bancas examinadoras tornarem público o conteúdo das monografias antes das defesas.

Art.28 – O Coordenador do Curso, em conjunto com o Coordenador de Monografia, deve elaborar calendário semestral fixando prazos para a entrega das monografias, designação das bancas examinadoras e realização das defesas.

§1º – A entrega da Monografia é condição imprescindível para a participação do aluno perante a Banca Examinadora;

§2º – Quando a monografia for entregue com atraso a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Coordenador de Monografia;

§3º – Não é admitido um segundo atraso implicando, neste caso, atribuição do conceito Reprovado.

Art. 29 – Após a data limite para a entrega das cópias finais das monografias, o Coordenador de Monografia divulga a composição das bancas examinadoras e as salas e horários destinados às suas defesas.

Art. 30 – Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitura das monografias.

Art. 31 – Na defesa, o aluno tem até vinte minutos para apresentar seu trabalho e cada componente da banca examinadora até cinco minutos para sua argumentação, dispondo ainda o discente de outros cinco minutos para responder a cada um dos examinadores.

Art. 32 – No julgamento da Monografia, será atribuído um dos seguintes conceitos:

I – Aprovado;

II – Aprovado com Ressalva;

III – Reprovado.
§1º – No caso de ser atribuído o conceito Aprovado com Ressalvas, a Comissão Examinadora apresentará relatório à Coordenação expondo os motivos da sua atribuição.

§2º – A atribuição de conceito Aprovado com Ressalva implicará estabelecimento de prazo máximo de 30 dias úteis para realização dos ajustes necessários.

§3º – Quando da entrega da monografia com a realização dos ajustes, esta deverá ser reavaliada pela mesma comissão examinadora.

Art. 33 – A atribuição dos conceitos dá-se após o encerramento da etapa de argüição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examinador, levando em consideração o texto escrito, a sua exposição oral e a defesa na arguição pela banca examinadora.

§1º – O conceito final do aluno é o resultado da média dos conceitos atribuídos pelos membros da comissão examinadora.

§2º – Para aprovação, o aluno deverá obter comissão examinadora.

Art. 34 – A avaliação final, assinada por todos os membros da banca examinadora, deve ser registrada na ata respectiva e, em caso de aprovação, na cópia da monografia que é destinada à biblioteca do CESVALE.

Art. 35 – O aluno matriculado na disciplina T.C.C. que não entregar a monografia, ou que não se apresentar para a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em vigor, estará automaticamente reprovado na respectiva disciplina.

Art. 36 – Em face de reprovação, deverá o mesmo matricular-se no semestre imediatamente seguinte, em regime especial, na condição de aluno dependente, observando as disposições regimentais quanto à jubilação.

Art. 37 – Não há recuperação da nota atribuída à monografia, sendo a reprovação, nos casos em que houver definitiva.

§1º – Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com o mesmo tema demonografia e com o mesmo Orientador.

§2º – Optando por mudança de tema, deve o aluno reiniciar todo o processo para elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso.

Art. 38 – Ao aluno cuja monografia haja sido reprovada, é vedada a defesa da mesma ou de nova monografia, qualquer que seja a alegação, no semestre da reprovação.

Art. 39 – Os casos omissos e as interpretações deste Regulamento devem ser resolvidos pela Coordenação Pedagógica do CESVALE e pela Coordenação do Curso, observadas as disposições regimentais.

Art. 40 – Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina 29 de Abril de 2009.

Leonardo Airton Pessoa Soares
Coordenador de Monografia.
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